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F I. 1 Designação da operação estatística

1.0

março de 2013

433 (DREM)

F I. 3 Código da operação estatística 

Inquérito aos Campos de Golfe

ICG

F I. 2 Sigla (ou abreviatura) da operação estatística

H Serviços

73 Turismo

F I.8 Data da última atualização do Documento Metodológico 

abril de 2013

F I. 6 Código de Versão do Documento Metodológico 

Não aplicável

F I. 5 Código da Atividade Estatística

F I.7 Data de entrada em vigor da versão do Documento Metodológico 

F I. 4 Código SIGINE  (modelo estatístico)

I. Identificação da operação estatística
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Não aplicável.

Não aplicável.

Telefone: 291 720 060   ext: 212

F I.9 Entidade responsável pela operação estatística 

F I.10 Outras Entidades Externas relacionadas com a operação

         Técnico responsável 

E-mail: suzete.nobrega@ine.pt

Nome: Suzete Nóbrega

         Unidade Orgânica (UO): Direção de Serviços de Estatísticas Económicas

Entidades com Delegação de Competências

         Entidade: Direção Regional de Estatística da Madeira (DREM)
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Não aplicável, por se tratar da primeira versão (1.0) deste documento metodológico

Dada a crescente relevância que o segmento de “golfe” tem ganho na atividade turística mundial e

tendo em conta a prática daquele desporto na Região Autónoma da Madeira, a Direção Regional de

Estatística, após parecer da Direção Regional de Turismo, considera oportuna a realização desta uma

operação estatística.

II. justificação para uma nova versão do Documento Metodológico

III. Identificação das necessidades, objetivos e financiamento

F III.1 Contexto da operação estatística
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         Contrato/Protocolo específico com Entidade externa 

         Necessidades de informação de outras operações estatísticas                     

        Especificar: _____________________________________________

         Outras necessidades  

F III.3 Objetivos da operação estatística

      Resultado de inquéritos às necessidades dos utilizadores     

        Especificar: _____________________________________________

Recolher informação mensal sobre os utilização dos campos de golfe (vertente da procura).

o   Conselho Superior de Estatística (Recomendações, p.ex.)       

        - Programa Estatístico Europeu (PEE)                                               

o   Entidades públicas nacionais (e regionais)            

        Especificar: _____________________________________________

        Necessidades resultantes de obrigações legais:

        Pedido direto de informação por parte do/de:

        Especificar: _____________________________________________

        Especificar: _____________________________________________

o   Legislação nacional      

        - Acordo informal (“Acordo de Cavalheiros”)                                  

o   Entidades privadas, nacionais ou estrangeiras              

o   Legislação comunitária                  

        Especificar: _____________________________________________

F III. 2 Identificação das necessidades de informação estatística que justificam a 

operação

o   Entidades comunitárias 

o   Compromissos perante organizações internacionais

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes (resposta múltipla): 

X 

X  
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  Especificar: _______________________________________

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes (resposta única ):

IV. Caracterização geral  

   Fonte Direta 

F III.4 Financiamento da operação estatística

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

  Especificar:  ______________________________________

  Recenseamento

   Estudo estatístico

o   de outra Entidade 

Cofinanciamento:

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta única ):

  Inquérito amostral

o   Entidade responsável e outra Entidade (nacional ou externa à União 

Europeia)                                         

F IV.2 Tipo de fonte(s) de informação utilizada(s) na operação estatística

Especificar: __________________________________________

o   Outra  

o   Fonte administrativa 

o   Outra operação estatística  

   Fonte Não-direta                                          

o   Entidade responsável e União Europeia 

         Financiamento total :

F IV.1 Tipo de operação estatística 

o   da Entidade responsável  

o   da União Europeia (EUROSTAT)  

X 

X 

X 
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  Continente

F IV.4 Âmbito geográfico da operação estatística 

  Outro

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

  Região Autónoma da Madeira

Especificar: __________________________________________

  Região Autónoma dos Açores

  País               

  Bienal             

  Trimestral                                

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta única ):

F IV.3 Periodicidade da operação estatística

 Não periódico                        

  Anual            

Especificar:___________________________________

  Outra                                         

  Decenal             

  Quinquenal            

  Quadrienal             

  Trienal                          

  Semestral            

   Mensal            X 

X 
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2.       Circunstância em que são efetuadas as revisões: 

3.       Frequência das revisões:

Utilizadores do Sistema Estatístico Nacional

Apenas quando se detetarem erros graves na informação reportada ou ao nível do apuramento de dados.

o   Correntes 

F IV. 5 Principais utilizadores da informação

Especificar: ___________________________________________

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

o   Entidades com delegação de competências              

o   Serviço Regional de Estatística dos Açores  

Especificar: Direção Regional do Turismo da Secretaria Regional do 

Turismo e Transportes (Governo Regional da Madeira)

o   Banco de Portugal 

o   INE 

  Revisões extraordinárias 

o   IV.6.1 Padrão de disponibilização da informação

o   Gerais 

45 dias após o fim de cada trimestre

Utilizadores Comunitários e outros Internacionais 

F IV.6 Difusão

o   IV.6.2 Revisões

1.    Tipos de revisões de dados adotadas:  

  Revisões regulares    

Assinale uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

Não previstas

Especificar: ___________________________________________

Outros utilizadores nacionais 

o   Direção Regional de Estatística da Madeira  X 

X 

X 
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Designação 

do produto

. Publicação do Turismo Trimestral e Anual . NUTS I

. Série retrospetiva do Turismo Anual . NUTS I

Periodicidade 

de

 disponibilização

F V.1 População-alvo
Entidades detentoras de campos de golfe na Região Autónoma da Madeira.

Produtos a disponibilizar

Publicação

Tipo de produto 

Nível geográfico

(desagregação

geográfica máxima)

Publicação

IV. Caracterização metodológica 

o   IV.6.3 Produtos de difusão regular

Preencher o seguinte quadro:
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Conjuntura (os dados recolhidos reportam-se ao ano corrente) 

Estrutura (os dados recolhidos reportam-se a anos anteriores) 

o   Estrutura (os dados recolhidos reportam-se a anos anteriores) 

o   Indicar a unidade amostral: _________________________________

Alojamentos

Empresas  (excluindo agrícolas)

Outras

F V. 3 Unidade (s) estatística (s) de observação

o   Conjuntura (os dados recolhidos reportam-se ao ano corrente)

Estabelecimentos

Explorações agrícolas

      o   Especificar: 

Indicar a base de amostragem utilizada, assinalando uma cruz (X) no quadrado correspondente 

( resposta única ):

F V.2 Base de Amostragem

Instituições sem fins lucrativos

Veículos  

Estabelecimento detentor de campo(s) de golfe.

Administrações Públicas

x 
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Não aplicável

F V. 4.1 Características da amostra

F V. 4.2  Metodologia para a seleção, distribuição, atualização e dimensionamento da 

amostra

  No âmbito de Inquérito-piloto                

F V. 5  Construção do(s) questionário(s)

o   V.5.1 Testes de pré-recolha efetuados ao (s) questionário(s)

Não aplicável

o   V.5.2 Tempo médio de preenchimento do(s) questionário(s)

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

Desconhecido

Contacto inicial: carta de apresentação da operação estatística acompanhada do IN.

Método de recolha: questionário eletrónico (email).

Insistências/Tratamento de recusas: contacto telefónico + correio eletrónico (e-mail) + elaboração de

processos de contencioso.

Disponibilização de apoio aos respondentes: indicado no questionário os contactos por

telefone + fax + e-mail.

F V. 6 Recolha de dados

o   V. 6.1 Recolha direta de dados

F V. 4 Desenho da amostra

  Testes de campo   

  Não foram efetuados testes de pré-recolha 

  Testes específicos para questionários Electrónico               

   Testes de gabinete   

X 
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   Presencial sem Computador                                     

    Telefónica com Computador (“CATI”)                                        

Recolha por autopreenchimento :

    Questionário Eletrónico (WebInq)       

   Questionário em Papel                             

   Telefónica sem Computador                                           

Recolha por observação  direta               

A recolha termina quando se atingem 100% das respostas. Aceitar-se-ão questionários referentes aos

meses do ano n até ao último dia útil de abril do ano n+1.

   Transmissão Eletrónica de um Ficheiro com estrutura de dados pré-definida 

(inclui Excel e aplicação)

o   V. 6.1.3 Critério para o fecho da recolha

Período de referência dos dados: "Mês m do ano n".

Período de recolha:  até ao final do mês m+2.

Data de expedição: fim do primeiro mês do ano n (expedição para todos os meses do ano).                                                                                                              

Recolha por entrevista :

    Presencial com Computador (“CAPI”) 

o   V. 6.1.1 Período(s) de recolha

o   V. 6.1.2 Método(s) de recolha

Assinalar uma cruz (X) nos quadrados correspondentes ( resposta múltipla ):

x 

X 

X 
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Não aplicável.

Não aplicável

   Regras de domínio 

o   Especificar o critério: ______________________________________

  Não 

F V.7 Tratamento de dados

  V.7.1 Validação e análise

2. Fazer uma breve descrição dos métodos utilizados na análise dos dados recolhidos. 

3. Descrever as metodologias para medir os erros de medida e de processamento.

São efetuadas validações ao nível dos microdados estabelecendo-se comparações homólogas, embora

estas validações não se apliquem para o primeiro ano de referência. A análise da coerência das taxas

de ocupação do campo e do número médio de voltas vendidas permitem também detetar falhas.

  Regras de coerência            

  Regras de estrutura                    

o   V. 6.1.5 Sessões Informativas 

1. Identificar os tipos de validações efetuadas aos dados (resposta múltipla):

   Sim 

o   V. 6.1.4 Possibilidade de inquirição “Proxy”

Não aplicável

Assinalar uma cruz (X) no quadrado correspondente ( resposta única ):

o   V. 6.2 Recolha não-direta de dados

X 

X 

X 

X 
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1 . Comparabilidade temporal

2 . Outros tipos de comparabilidade
Não aplicável

A recolha, tratamento e divulgação de dados é feita de acordo com o estabelecido pela Lei 22/2008, de

13 de maio, designadamente o art.º 6 que estabelece a aplicação do princípio do segredo estatístico de

dados. 

Quaisquer unidades estatísticas, direta ou indiretamente identificáveis, não podem ser divulgadas, não

só pela proteção conferida por este princípio, mas também pelo sigilo profissional que decorre da

aplicação da Lei 67/98, de 26 de outubro.

A quebra de confidencialidade estatística é punível não só disciplinar mas também criminalmente de

acordo com o art.º 32ª da Lei do SEN.

A ocultação de dados confidenciais realiza-se pela aplicação dos métodos de supressão ou agregação.

  V.7.5 Comparabilidade e coerência

  V.7.6 Confidencialidade dos dados 

A estimação de resultados não é aplicável. Os dados são obtidos por agregação dos dados das 

unidades inquiridas.

Para os dados físicos: imputação de valores do questionário do mês homólogo do "ano (n-1)" aos não

respondentes do "ano (n)".

Dada a inexistência de uma operação estatística anterior, a comparabilidade e coerência dos dados

será garantida através de comparação com dados homólogos. 

  V.7.3 Obtenção de resultados

1. Indicar se a operação estatística é objeto de tratamento de confidencialidade dos dados (resposta 

única):

Não se aplica.

2. Se responder “sim” completar a resposta de acordo com a instrução de preenchimento.

     Não                                                        

     Sim                                                            

  V.7.2Tratamento de não respostas

  V.7.4 Ajustamentos dos dados

X 
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A informação referente a variáveis de observação tem carácter provisório, sendo sujeita a validação posterior.

Código e data 

início de 

vigência

Código da 

versão

Designação da 

versão

Nível da 

versão

Intervalo de 

valores

Unidade de 

medida

01-01-2013 Designação do campo de golfe - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 NIF da entidade detentora -
[000000000,

999999999]
N.º

01-01-2013 Distrito/ilha - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Município - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Freguesia - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Endereço - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Localidade - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Código - Postal - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Telefone - -
Não 

aplicável

01-01-2013 Fax -
- Não 

aplicável

01-01-2013 E-mail - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013 Homepage - Texto
Não 

aplicável

01-01-2013
Nome do responsável pelo 

preenchimento do questionário
- Texto

Não 

aplicável

01-01-2013
E-mail do responsável pelo 

preenchimento do questionário
- Texto

Não 

aplicável

01-01-2013
Voltas possíveis no mês de 

referência
Entidade gestora do campo de golfe

[00000,

99999]
N.º

01-01-2013
Voltas realizadas no mês de 

referência
Entidade gestora do campo de golfe

[00000,

99999]
N.º

01-01-2013
Voltas  de 6 ou 9 buracos 

realizadas no mês de referência
Entidade gestora do campo de golfe

[00000,

99999]
N.º

01-01-2013
Voltas  de 18 buracos realizadas 

no mês de referência
Entidade gestora do campo de golfe

[00000,

99999]
N.º

01-01-2013

Voltas realizadas no mês de 

referência, por país de 

residência dos jogadores sócios

Entidade gestora do campo de golfe
[00000,

99999]
N.º

01-01-2013

Voltas realizadas no mês de 

referência, por país de 

residência dos jogadores  não 

sócios

Entidade gestora do campo de golfe
[00000,

99999]
N.º

01-01-2013

Voltas vendidas no mês através 

de operadores turísticos 

estrangeiros

Entidade gestora do campo de golfe
[00000,

99999]
N.º

01-01-2013

Voltas vendidas no mês através 

de operadores turísticos 

incoming (agências de viagem 

nacionais)

Entidade gestora do campo de golfe
[00000,

99999]
N.º

01-01-2013

Voltas vendidas no mês através 

de estabelecimentos hoteleiros 

e afins

Entidade gestora do campo de golfe
[00000,

99999]
N.º

01-01-2013
Voltas vendidas no mês 

diretamente pelo clube
Entidade gestora do campo de golfe

[00000,

99999]
N.º

01-01-2013
Green Fee de não sócios (sem 

IVA)
Entidade gestora do campo de golfe

[0000000,

9999999]
Euros

01-01-2013 Rendimentos totais (sem IVA) Entidade gestora do campo de golfe
[0000000,

9999999]
Euros

VI. Suportes de recolha e Variáveis de observação

Domínio de valores da variável

Unidade 

estatística

Número 

registo 

suporte

Conceito 

associado
Código da

 variável

Designação 

da 

variável

Data início 

de vigência
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A informação referente a indicadores tem carácter provisório, sendo sujeita a validação posterior.

Código
Data início 

vigência
Designação Código Designação Nível

Número de campos de 

golfe
01-01-2013 _

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

Total de voltas possíveis 01-01-2013 _ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

_ 02-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

_ 01-01-2013

Tipo de 

associação 

(sócios ou não 

sócios)

_ _ _

_ 01-01-2013

País de 

residência dos 

sócios e não 

sócios

_ _ _

Número médio de voltas 

(possíveis ou realizadas)
01-01-2013

Rácio entre o número de voltas 

possíveis ou realizadas pelo número de 

respostas ao inquérito da respetiva 

NUTS I

_ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

Taxa de ocupação 01-01-2013

Rácio entre o número de voltas 

realizadas pelo número de voltas 

possíveis, por NUTS I

_ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

_ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

_ 01-01-2013 Canal de venda _ _ _

Total de rendimentos 01-01-2013 _ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

Green-fee de não sócios 01-01-2013 _ 01-01-2013

Período de 

referência dos 

dados

_ _ _

Código

3217

3392

3395

3063

Total de voltas realizadas 

País de Residência

Taxa cobrada pela utilização do campo de golfe.

País no qual um indivíduo é considerado residente: 1) se possuir a sua habitação principal no território económico desse país

durante um período superior a um ano (12 meses); 2) se tiver vivido nesse país por um período mais curto e pretenda regressar no

prazo de 12 meses, com a intenção de aí se instalar, passando a ter nesse local a sua residência principal.

Volta Percurso completo de 18 ou 9 buracos, dependendo das características.

Green-fee

01-01-2013

Indicador 

IX. Conceitos

Terreno em que se joga o golfe, normalmente constituído por 18 ou 9 buracos muito diferentes entre si, de comprimento variável.

Código

01-01-2013

Total de voltas vendidas

Designação

Campos de Golfe

Definição

Não aplicável

VIII. Indicadores a disponibilizar 

Variável medida

Designação

Classificação/ versão associada 
Data início 

vigência

Dimensões de análise

VII. Variáveis Derivadas 
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A informação relativa a classificações deverá, igualmente, ser avaliada posteriormente no âmbito da validação das variáveis de observação.

Código

4201 Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos

4573 Região Autónoma da Madeira

4578 Unidade Orgânica

7959 ICG Inquérito aos Campos de Golfe

NUTS ICódigo da Divisão AdministrativaV00017

UO

NUTS 2002, Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos - Versão 

2002

RAM

NUTS 

Norma Internacional - Códigos para a representação dos nomes dos Países (ISSO 

alpha2) - 01/01/06

Designação

V00034

XI. Siglas e abreviaturas

- Lista de abreviaturas e acrónimos (siglas) utilizados:

Extensão

X. Classificações

Designação (versão)

XII. Bibliografia
Não aplicável.

V00460 ISSO 3166-1

- Lista de classificações utilizadas:

Sigla
Código

 (versão)
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